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PORTARIA Nº 308 /2018-SGP

Dispõe sobre concessão de Adicional de
Especialização.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o inciso IX, do artigo 3º, da Portaria nº 
842/2017, disponibilizada no Diário da Justiça de 16 de maio de 2017,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8500015-29.2018.8.06.0120,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização  AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento) incidente sobre o 
vencimento-base, à servidora RENATA CALIXTO MARTINS, Técnica Judiciária  Área Judiciária SPJNM, matrícula nº 8112, nos 
termos do artigo 18, § 1º, da Lei Estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, tendo em vista a conclusão do curso de Pós-
Graduação Lato Sensu Especialização em Direito e Processo Penal na Universidade de Fortaleza  UNIFOR, com carga horária 
de 387 horas/aulas.

Art. 2º - Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir de 19 de julho de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 27 do mês 

de julho de 2018.

Ângela Márcia Fernandes Araújo
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1512/2018

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, considerando o que foi apreciado 
no Processo Administrativo nº 8500217-59.2018.8.06.0070,

RESOLVE:

Alterar a escala do Plantão Judiciário do 1º grau do 18º Núcleo Regional nas datas abaixo indicadas, designando as 
respectivas Varas plantonistas:

04 e 05 de agosto de 2018 � Vara Única da Comarca de Ararendá;

11 e 12 de agosto de 2018 � Vara Única da Comarca de Tamboril.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 31 de julho de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
PRESIDENTE 

PORTARIANº 1514/2018

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em conformidade com o que é previsto no Art. 2º da Resolução n° 
14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE

Art. 1º � Designar os Magistrados, constantes da relação abaixo, para responderem pelas Comarcas e Varas, em face das 
férias dos respectivos Titulares.

1ª ZONA JUDICIÁRIA DE JUAZEIRO DO NORTE

PERÍODO COMARCA MAGISTRADO TITULAR/
RESPONDENDO

MAGISTRADO DESIGNADO PARA 
RESPONDER DURANTE FÉRIAS

01/08 a 
30/08/18

Barbalha � 1ª Vara Juíza de Direito Alexsandra 
Lacerda Batista de Brito

Juiz de Direito Antônio Vandemberg 
Francelino Freitas, Titular do 4º Juizado 
Auxiliar da 1ª ZJ

01/08 a 
30/08/18

Juazeiro do Norte � 1ª Vara de 
Família e Sucessões

Juiz de Direito Miguel 
Feitosa Cardoso

Juiz de Direito José Acelino Jacome Carvalho, 
Titular do Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher de Juazeiro do Norte

06/08 a 
04/09/18

Juazeiro do Norte � 2ª Vara Cível Juiz de Direito Francisco 
José Mazza Siqueira

Juiz de Direito Marcelo Wolney Alencar 
Pereira de Matos, Titular do 1º Juizado 
Auxiliar da 1ª ZJ


